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Siglas e abreviaturas 

cf. — confrontar 

CLC — Certificação Legal de Contas 

doc. — documento 

doc.os — documentos 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

S.A. — Sociedade Anónima 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Enquadramento 

1 O programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (SRATC) 
para o ano de 2024  prevê a realização de verificações internas de contas, nos termos do 
artigo 5.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC) . 

2 A verificação interna da conta da Atlânticoline, S.A., (doravante, designada por 
Atlânticoline), relativa ao exercício de 2023, enquadra-se no plano estratégico trienal 2023-
2025, do Tribunal de Contas, no eixo prioritário 2.2 – Reforçar a auditoria e verificação de 
contas às entidades sujeitas à jurisdição e controlo do Tribunal, incluindo as que abranjam 
contratos e atos que reclamem um controlo de legalidade e conformidade, no âmbito do 
objetivo estratégico 2 – Promover a responsabilidade e a prestação de contas dos gestores 
de recursos públicos, assegurando o seu controlo tempestivo e sistemático. 

3 O exame da conta foi efetuado tendo presente o estabelecido no artigo 53.º da LOPTC e no 
artigo 128.º, n.º 2, do Regulamento do Tribunal de Contas . 

4 O presente relato integra os resultados dos procedimentos de verificação interna de contas. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

5 A verificação interna da conta da Atlânticoline, referente ao exercício de 2023, teve por objetivos: 

• Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência com evidência para os saldos de abertura 
e de encerramento; 

• Analisar a conformidade dos documentos de prestação de contas nos termos da 
Instrução n.º 1/2019, do Tribunal de Contas; 

• Apreciar o cumprimento do princípio da transparência da gestão financeira e patrimonial; 

• Apreciar os relatórios do fiscal único e de auditores externos, bem como os relatórios 
de auditoria dos órgãos do sistema de controlo interno, se integrados no processo 

 

 O programa de fiscalização para a SRATC de 2024 foi aprovado pela Resolução n.º 1/2023-PG, do Plenário Geral do 
Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15-01-2024, p.194, e 
no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 19-12-2023, p.1618, sob o n.º 2/2023. 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e pelo artigo 7.º 
da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho, pelo artigo 331.º, da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho, e pelo artigo 48.º, da 
Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

 O Regulamento, aprovado pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, foi publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018, sob o n.º 112/2018, tendo-lhe sido introduzidas alterações pela Resolução 
n.º 3/2021–PG, de 24-02-2021, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10-03-2021, e pela 
Resolução n.º 2/2022–PG, de 29-02-2022, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 06-04-2022 e, por último, 
alterado e republicado pela Resolução n.º 3/2023–PG, de 15-12-2023, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 
08-01-2024. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://files.dre.pt/2s/2018/02/033000000/0517205188.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/files.diariodarepublica.pt/2s/2024/01/010000000/0019400194.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/03/04700/0141401441.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24800/0487505107.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/03/06400/0000200336.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/07/14301/0000200092.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/12-2022-185224662
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/56-2023-222477692
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
https://files.dre.pt/2s/2021/03/048000000/0010800109.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/04/068000000/0024400245.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao/3-2024-836161933
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de prestação e contas, que tenham incidência nos saldos de abertura e de 
encerramento das contas; 

• Acompanhar o acolhimento das recomendações e/ou alertas, formuladas pelo 
Tribunal de Contas (caso tal se verifique); 

• Efetuar as validações identificadas no Apêndice II. 

6 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação . 

3. Contraditório 

7 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 
87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à Atlânticoline para se pronunciar, querendo. 

8 A resposta apresentada em contraditório foi tida em conta na elaboração do Relatório, 
tendo sido efetuadas as alterações que se justificaram em função das observações 
suscitadas. 

9 Nos termos do disposto do artigo 13.º, n.º 4, da LOPTC, a resposta obtida encontra-se 
reproduzida no Anexo ao presente Relatório. 

4. Caracterização da entidade 

10 A Atlânticoline, é uma sociedade anónima constituída no ano de 2005, detida na totalidade 
pela Região Autónoma dos Açores. 

11 A empresa integra o Sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores , 
encontrando-se ainda classificada como uma entidade pública reclassificada. 

12 O objeto social da empresa compreende a exploração do transporte marítimo de 
passageiros, veículos e mercadorias, a prestação de serviços de pilotagem e de reboque e 
a gestão náutica e comercial dos navios. 

13 Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e o Fiscal Único. 

5. Responsáveis 

14 Os responsáveis pelo exercício em análise, são os membros do Conselho de Administração 
da Atlânticoline, identificados no quadro que a seguir se apresenta: 

 

 

 Doc. 01.01. 

 Cf. artigo 1.º, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT.3-VIC-184-2023/I/01/01.01.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2008-183378424
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II. Observações 

6. Prestação de contas e instrução do processo 

15 A Atlânticoline encontra-se sujeita à jurisdição e aos poderes de controlo financeiro da 
SRATC, nos termos do artigo 2.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, ambos 
da LOPTC, encontrando-se, também, obrigada a prestar contas, em consonância com o 
disposto no artigo 51.º, n.º 1, alínea o), da mesma lei. 

16 A prestação de contas  foi efetuada em 29-04-2024, cumprindo o prazo legalmente 
estabelecido no artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC. 

17 Em conformidade com o disposto no artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro , o referencial contabilístico aplicável à conta da Atlânticoline, entidade pública 
reclassificada, é o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
(SNC-AP). 

18 Face à natureza da entidade, ao referencial contabilístico aplicável, a prestação de contas 
de 2023 deve ser instruída com os documentos indicados nos Anexos: A.1: «SNC – AP – 
Regime integral» e A.4: «SNC-– AP – Documentos genéricos», da Instrução n.º 1/2019, do 
Tribunal de Contas . 

19 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice I (Resumo 
dos documentos da conta). 

7. Validação dos documentos que instruem a conta 

20 Da conferência e análise documental da conta assinalam-se as situações: 

a) Os quadros referentes aos instrumentos financeiros  não foram apresentados em 
formato Excel, mas sim em formato pdf, tendo sido integrados no Anexo às 
demonstrações financeiras ; 

b) A informação referente a “Encargos contratuais” foi apresentada em ficheiro pdf, 
quando deveria ter sido entregue em formato xml; 

c) Não consta do processo de prestação de contas, os «Relatórios periódicos de relato 
à gestão», conforme preconiza o § 33 da NCP 27 ; 

 

O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 184/2023.

 Alterado pelos artigos 3.º do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro, e 164.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de 
maio. 

Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019, páginas 6915 a 6962.

 Q 18.1 - Ativos financeiros, Q 18.2 - Passivos financeiros, Q 18.3 - Instrumentos de cobertura de riscos e Q 18.4 - Outros 
investimentos financeiros que não sejam participações de capital. 

 A informação sobre esta matéria, instrumentos financeiros, está densificada através de vários quadros e notas 
explicativas. 

 Cf. SNC-AP. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/09/17800/0758407828.pdf
https://files.dre.pt/2s/2019/03/046000000/0691506962.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/12/24300/0477304776.pdf
https://files.dre.pt/1s/2018/05/09300/0211302164.pdf
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d) A ata que contém a deliberação de aprovação das contas não dispõe do conteúdo 
informativo exigido ponto 4.1, Capítulo IV, das Notas Técnicas, da Instrução 
n.º 1/2019, do Tribunal de Contas. 

21 Sobre as observações mencionadas nas alíneas supra, a entidade alegou, em sede de 
contraditório, o seguinte: 

«a) Confirmamos o envio do ficheiro em formato PDF. De futuro, teremos esta nota em 
consideração, e será remetido em formato Excel; 

b) Na informação entregue na conta de gerência “Encargos Contratuais” foi selecionada 
a opção “não existem movimentos” de acordo com o print que anexamos; 

c) A Atlânticoline tem trabalhado ativamente para reverter algumas das fragilidades ainda 
existentes e aprimorar o apuramento de custos. Nesse sentido, pela primeira vez, no 
exercício de 2023, foi implementada a contabilidade de gestão. A empresa apresentou 
um único relatório de relato à gestão, o qual foi divulgado no ponto 8.3 do relatório de 
gestão do exercício; 

d) A informação será remetida à Assembleia Geral da Atlânticoline, SA, responsável pela 
elaboração das atas, para que seja tido em consideração nos próximos exercícios». 

22 Assinalam-se as justificações apresentadas , assim como se regista favoravelmente a 
indicação da evolução ocorrida ao nível da contabilidade de gestão, as quais deverão ser 
objeto de confirmação em futuras prestações de contas. 

23 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da 
receita arrecadada.  

8. Demonstração numérica 

24 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas, extrai-se a 
seguinte demonstração numérica, nos termos do artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC: 

   

             

         

     

  

    

      

       

 

    

     

 

 A desconformidade de alguns documentos e o desrespeito pela tipologia de alguns ficheiros indicados na Instrução do 
Tribunal de Contas, já tinham sido objeto de alerta na última verificação interna de contas (Relatório da Conta n.º 18/2022, 
homologado em 28-09-2023). 

https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2023/VIC/SAA-DAT.3-VIC-018-2022/I/3/3.02.pdf
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9. Certificação Legal de Contas 

28 O revisor oficial de contas emitiu a Certificação Legal de Contas (CLC) , relativa ao 
exercício de 2023, em 25-03-2024, a qual incidiu sobre as demonstrações financeiras e 
orçamentais e respetivos anexos, assim como sobre o relatório de gestão: 

29 Sobre as demonstrações financeiras, foi emitida a seguinte opinião, com uma reserva: 

«(…) exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida na secção “Bases para a opinião 
com reservas” (…) apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos 
materiais, a posição financeira de ATÂNTICOLINE, S.A., em 31 de dezembro de 2023 e o seu 
desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao período findo naquela data de acordo 
com as o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas. 

Bases para a opinião com reservas: 

Existem saldos no montante aproximado de 759 milhares de euros na rubrica de Clientes, 
contribuintes e utentes com antiguidade relativa que transitam de anos anteriores e, com 
base na informação disponível nesta data, não nos podemos pronunciar sobre o montante e 
o momento de realização daqueles créditos a receber em 31 de dezembro de 2023». 

30 No que concerne às demonstrações orçamentais, é referido que: 

«(…) estão preparadas, em todos os aspetos materiais, de acordo com a NCP 26 do 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas». 

31 Quanto ao relatório de gestão, foi mencionado que: 

«(…) exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida na secção “Bases para a 
opinião com reservas” do Relato sobre a auditoria das demonstrações financeiras, somos 
de parecer que o relatório de gestão foi preparado de acordo com os requisitos legais e 
regulamentares aplicáveis em vigor, a informação nele constante é concordante com as 
demonstrações financeiras auditadas e demonstrações orçamentais e, tendo em conta o 
conhecimento e a apreciação sobre a Entidade, não identificamos incorreções materiais». 

32 Importa realçar que, no último relatório aprovado por este Tribunal , foi formulado um 
alerta à entidade, no sentido de envidarem os necessários esforços com vista a ultrapassar 
a reserva emitida na Certificação Legal de Contas de 2022, reserva essa que se mantém no 
exercício de 2023 . 

33 Em sede de contraditório, a entidade, acerca desta matéria, alegou que: 

«(…) Nos últimos anos, a empresa tem reunido esforços significativos para superar a 
reserva mencionada na Certificação Legal de Contas. Um desses esforços foi a 
implementação de um procedimento interno de cobrança de clientes, o que permitiu a 
recuperação de débitos vencidos evitando imparidades. Em alguns casos, foram 

 

 Cf. Doc. 02.01. 

 Cf. Nota de rodapé n.º 10. 

 O Relatório e contas de 2023, bem como o Anexo às demonstrações financeiras, nada referem sobre esta matéria, nem 
informam sobre quaisquer esforços realizados no sentido de ultrapassar a mencionada reserva evidenciada na 
Certificação Legal de Contas, a qual tem vindo a ser assinalada repetidamente, pelo menos, desde o ano de 2020. 

https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT.3-VIC-184-2023/I/02/02.01.pdf
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enviadas cartas de interpelação, pelo gabinete jurídico para o pagamento das dívidas 
pendentes. Remetemos em anexo todas as tentativas de cobrança bem como a cobrança 
de um crédito, em 2024, cujo montante se encontrava referenciado na reserva da CLC». 

34 Face aos esclarecimentos prestados e às evidências apresentadas no âmbito do contraditório , 
assinala-se que têm sido envidados esforços no sentido de se ultrapassar a reserva mencionada 
na CLC. Reitera-se a importância de a entidade continuar a diligenciar no sentido de colmatar 
a reserva, atendendo a que a mesma se prende com importâncias materialmente relevantes 
ainda por cobrar e com considerável antiguidade. 

10. Acompanhamento de recomendações 

35 No Relatório Conta n.º 5/2022-VIC/SRATC , verificou-se uma recomendação: «Promover 
a publicitação, no Jornal Oficial, das informações previstas no artigo 17.º do regime jurídico 
do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores», a qual foi reiterada, como 
alerta no Relatório Conta n.º 18/2022-VIC/SRATC. Da análise ao processo de prestação de 
contas de 2023, verifica-se que a mesma se mantém por acolher, dado que não se 
encontram evidências de que os responsáveis tenham publicitado e/ou informado o 
Tribunal de Contas sobre a divulgação da referida informação. 

36 Em sede de contraditório, foi referido o seguinte: 

« (…) - Segundo informações obtidas, a citada informação não foi especificamente 
publicada em Jornal Oficial, nos termos do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
7/2008/A, de 24 de março, uma vez que tais procedimentos nunca chegaram a ser 
regulamentados em termos administrativos entre as tutelas sectorial, financeira e o 
Jornal Oficial. De acordo também com informações obtidas, trata-se de uma situação 
transversal a todo o Sector Público Empresarial Regional. Em todo o caso, a Atlânticoline 
tem publicitado, de forma recorrente e generalizada, o teor das informações em causa, 
designadamente através da comunicações de início e cessação de funções dos seus 
administradores para o Tribunal Constitucional e Procuradoria Geral da República; na 
partilha pública das respetivas atas de eleição e fixação de remunerações da Assembleia 
Geral; bem como nos relatórios e contas dos exercícios económico e seus anexos da 
sociedade que estão sempre publicados e disponíveis para consulta geral e pública no 
sitio institucional da empresa, da qual consta idêntica informação». 

37 Em face da alegação manifestada, será de considerar que a recomendação se encontra 
parcialmente acolhida. Contudo, uma vez que o que está em causa é o cumprimento de uma 
obrigação legal, que deve ser pontualmente cumprida, abarcando diversas matérias , deve a 

 

 Cf. documento anexo ao contraditório, doc. 04.02.01. 

 Cf. Ação n.º 21-D146-15VIC3, cujo relatório foi objeto de homologação em 30-06-2022. 

 O artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, estipula que, no prazo de 60 dias após as eleições 
ou nomeação dos órgãos sociais da empresa, deve ser publicitada em Jornal Oficial, pelo menos a seguinte informação:  
− A estrutura e a composição dos órgãos sociais da empresa; 
− Os principais elementos curriculares e as qualificações dos membros do órgão de gestão e administração das empresas;  
− Quando seja o caso, os cargos ocupados pelos membros do órgão de gestão e administração noutras empresas;  
− As remunerações totais, variáveis e fixas auferidas, seja qual for a sua natureza, atribuídas a cada membro do órgão 

de gestão e administração distinguindo entre funções executivas e não executivas, bem como as remunerações 
auferidas por cada membro do órgão de fiscalização;  

https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2024/VIC/UAT%204/SAA-DAT.3-VIC-184-2023/I/04/04.02/04.02.01.eml
https://portal.tcontas.pt/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2021/VIC/21-D146-15VIC3/I/6/6.01.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2008-183378424
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entidade proceder à publicação, no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, da informação 

exigida pelo artigo 17.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março.  

 

− Todos os demais benefícios e regalias, designadamente quanto a prémios de gestão, pensões, complementos de 
reforma, seguros de vida, seguros de saúde e outros benefícios concedidos pela empresa;  

− Os meios postos à disposição dos membros do órgão de gestão e administração, nomeadamente quanto a viaturas 
de serviço, cartões de crédito, telefones móveis, computadores pessoais e outros que forem considerados 
necessários pela empresa;  

− Outros elementos que sejam fixados em resolução do Conselho de Governo Regional. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2008-183378424
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III. Conclusões 

11. Conclusões 

38 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto 
do  

Relatório 
Conclusões 

7. 

A prestação de contas não respeitou, integralmente, o disposto na Instrução 
n.º 1/2019, do Tribunal de Contas. 
Em sede de contraditório, entidade manifesta o compromisso de vir a cumprir 
com a referida Instrução, indicando ainda a evolução ocorrida ao nível da 
implementação da contabilidade de gestão, aspetos que deverão ser objeto 
de confirmação em futuras prestações de contas. 

10. 

A Atlânticoline nada refere no Relatório e contas de 2023, nem no Anexo às 
demonstrações financeiras, acerca de quaisquer diligências encetadas no sentido 
ultrapassar a reserva emitida na Certificação Legal de Contas, que remonta, pelo 
menos, ao ano de 2020. 
Os esclarecimentos e as evidências apresentadas em sede de contraditório, 
permitem constatar que a entidade tem diligenciado no sentido de ultrapassar a 
reserva mencionada na Certificação Legal de Contas. 

A recomendação formulada no Relatório n.º 5/2022-VIC/SRATC: «Promover a 
publicitação, no Jornal Oficial, das informações previstas no artigo 17.º do regime 
jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores», 
reiterada, como alerta, no Relatório Conta n.º 18/2022-VIC/SRATC, mantém-se 
por acatar, não tendo sido apresentadas evidências de que os responsáveis 
tenham publicitado e/ou informado o Tribunal de Contas sobre a divulgação da 
referida informação. 
Em face da alegação manifestada em sede de contraditório, será de considerar 
que a recomendação se encontra parcialmente acolhida. 
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12. Recomendações 

25 Tendo presente as observações constantes no presente Relatório, formulam-se as 
seguintes recomendações à Atlânticoline, S.A.: 

N.º de 
Ordem 

Recomendações 
Ponto 

do  
Relatório 

1. 
Realizar a prestação de contas em conformidade com o disposto na 
Instrução n.º 1/2019, do Tribunal de Contas, tendo presente os 
documentos e a tipologia dos ficheiros nela preconizados. 

7. 

2. 

Reforçar as diligências no sentido de colmatar a reserva evidenciada na 
CLC, atendendo a que a mesma se prende com importâncias 
materialmente relevantes ainda por cobrar e com considerável 
antiguidade. 

9. 

3. 
Proceder à publicação, no Jornal Oficial da Região Autónoma dos 
Açores, da informação exigida pelo artigo 17.º, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março . 

10. 

 

Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão 
financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

 

 

  

 

 Recomendação reiterada (cf. Relatório Conta n.º 5/2022-VIC/SRATC, de 30-06-2022). 



 

12 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas), e dos artigos 81.º, n.º 3, alínea c), e 128.º, n.º 4, do Regulamento do Tribunal de 
Contas, homologo a conta da Atlânticoline, S. A., referente ao exercício de 2023. 

O acompanhamento das recomendações formuladas será efetuado com base no processo 
de prestação de contas relativo ao exercício de 2025. 

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada, nos 
termos do artigo 9.º, n.ºs 1, 3 e 5, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela 
Lei n.º 139/99, de 28 de agosto. 

Remeta-se cópia deste Relatório à Atlânticoline, S. A. 

Remeta-se, igualmente, cópia à Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e 
Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público, cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 7 de novembro de 2024. 

 

A Juíza Conselheira, 

 

 

 

(Cristina Flora) 
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Conta de Emolumentos 

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 
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